INDICAÇÃO Nº 
2289
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de parceira com o município de Peruíbe para a reforma da EMEI São João Batista. 

Justificativa

O município de Peruíbe vem apresentando crescimento populacional expressivo, gerando dificuldades à Municipalidade para dotar a cidade de itens indispensáveis de infra-estrutura e serviços essenciais.

Nesse sentido, desponta a necessidade de parceria entre Governo do Estado e município para viabilizar a reforma da EMEI São João Batista, que atende bairro bastante populoso e com grande número de crianças. 

Com investimento de apenas R$ 200 mil, será possível adaptar dependências e melhorar as instalações de um modo geral, proporcionando um espaço mais adequado ao uso e pondo um fim a inadequações que interferem com o cotidiano da unidade escolar.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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